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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI N.º 7.510, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Denomina de “Fazendeiro ZECA REMÍGIO” a sede do 7°
Núcleo Regional da SAIA – Secretaria da Agricultura, Irri-
gação e Abastecimento – sediada na cidade de Itaporanga,
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1°  - Fica denominada de “Fazendeiro ZECA REMÍGIO” a sede do 7° Núcleo

Regional da SAIA – Secretaria da Agricultura, Irrigação e Abastecimento, sediada na cidade de
Itaporanga, neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se   as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

17 de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

LEI N.º  7.511, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2003

Denomina de Professor Josenildo Nobre Martins o Ginásio
de Esportes construído pelo Governo do Estado no Município
de Alagoa Nova - PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1° - Fica denominado de Professor Josenildo Nobre Martins o Ginásio de

Esportes construído pelo Governo do Estado no Município de Alagoa Nova – PB.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

17 de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

Atos do Poder Executivo
DECRETO No 24.726, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Homologa o Decreto Municipal nº 017/2003, da Prefeitura
Municipal de SALGADINHO, que decretou  SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas Zonas Urbana e Rural do seu município,
afetado pela redução das precipitações pluviométricas,  e dá
outras providências.

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Artigo 12, do Decreto Federal
nº 895, de 16 de agosto de 1993 e a  Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o município foi atingido por desastre natural, relaciona-
do com a intensa redução nas precipitações hídricas e sua má distribuição espacial;

CONSIDERANDO  que as chuvas, até a presente data, são insuficientes para
garantir o abastecimento d’água humano e animal nas Zonas Urbana e Rural e, também a escassez
de alimentos, devido à queda na produção agrícola de subsistência;

CONSIDERANDO que, de acordo o a resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de seca é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 017/2003, de 17 de novembro

de 2003, da Prefeitura Municipal de SALGADINHO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA  nas Zonas Urbana e Rural de seu município afetado por seca.

Art.  2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º - Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo

com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.
Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de dezembro   de 2003; 115º da Proclamação da República.

DECRETO No   24.727 DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2003

Homologa o Decreto Municipal nº 588/2003, da Prefeitura
Municipal de BOQUEIRÃO, que decretou  SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, na Zona Rural do seu município, afetado pela
redução das precipitações pluviométricas,  e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Artigo 12, do Decreto Federal
nº 895, de 16 de agosto de 1993 e a  Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o município foi atingido por desastre natural, relaciona-
do com a intensa redução nas precipitações pluviométricas e sua má distribuição espacial;

CONSIDERANDO que as chuvas, até a presente data, são insuficientes para
garantir o abastecimento d’água humano e animal na Zona Rural e, também a escassez de alimen-
tos, devido à queda  na  produção agrícola de subsistência;

CONSIDERANDO que, de acordo o a resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de seca é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 588/2003, de 11 de dezembro

de 2003, da Prefeitura Municipal de BOQUEIRÃO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA  na Zona  Rural de seu município afetado por seca.

Art.  2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º - Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

DECRETO No 24.728, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Homologa o Decreto Municipal nº 018/2003, da Prefeitura
Municipal de AREIA DE BARAÚNAS, que decretou  SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA, na Zona Rural do seu município,
afetado pela redução das precipitações pluviométricas,  e dá
outras providências.

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Artigo 12, do Decreto Federal
nº 895, de 16 de agosto de 1993 e a  Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o município foi atingido por desastre natural, relaciona-
do com a intensa redução nas precipitações pluviométricas e sua má distribuição espacial;

CONSIDERANDO que as chuvas, até a presente data, são insuficientes para
garantir o abastecimento d´água, humano e animal na Zona Rural e, também a escassez de
alimentos, devido à queda na  produção agrícola de subsistência;

CONSIDERANDO que, de acordo com a resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de seca é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 018/2003, de 28 de outubro de

2003, da Prefeitura Municipal de AREIA DE BARAÚNAS, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA  na Zona Rural de seu município afetado por seca.

Art.  2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º - Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi
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ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de  dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

DECRETO No   24.729, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Homologa o Decreto Municipal nº 021/2003, da Prefeitura
Municipal de CONGO, que decretou  SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na Rural do seu município, afetado pele redução
das precipitações pluviométricas,  e dá outras providências.

 O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Artigo 12, do Decreto Federal
nº 895, de 16 de agosto de 1993 e a  Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o município foi atingido por desastre natural, relaciona-
do com a intensa redução nas precipitações hídricas e sua má distribuição espacial;

CONSIDERANDO  que as chuvas, até a presente data, são insuficientes para
garantir o abastecimento d’água humano e animal na Zona Rural e, também a escassez de alimen-
tos, devido à queda na produção agrícola de subsistência;

CONSIDERANDO que, de acordo o a resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de seca é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 021/2003, de 05 de dezembro

de 2003, da Prefeitura Municipal de CONGO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA  na
Zona Rural de seu município afetado por seca.

Art.  2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º - Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de  dezembro     de 2003; 115º da Proclamação da República.

Decreto nº   24.730 de 17 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1839/2003,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.700.000,00        (dois
milhões e setecentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discrimi-
nada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5001-2061- ENCARGOS  COM  ÁGUA,  ENERGIA  E    
                               TELEFONE DA EDUCAÇÃO 3390.39 00 2.700.000,00 
    

TOTAL 2.700.000,00 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   17

de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

Decreto nº   24.731 de 17 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso
I, da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAN/1716/2003,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 31.685,00       (trinta

e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre a Renda Retido nas Fontes - IRRF, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de dezembro de 2003;  115º da Proclamação da República.

23.000- SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
23.208- FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
19.122.5001-2134- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TE-

LEFONE 
 

3390.39 
 

00 
 

6.000,00 
     
19.122.5001-2135- ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SO-CIAL  

3190.13 
 

00 
 

4.185,00 
     
19.122.5001-2338- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DA PARAÍBA 

 
 

3390.14 

 
 

00 

 
 

7.500,00 
  3390.30 00 4.000,00 
  3390.36 00 7.000,00 
  3390.39 00 3.000,00 
     

TOTAL 31.685,00 
 

Decreto nº 24.732 de 17 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAN/
1841/1842/2003,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 171.000,00       (cento

e setenta e um mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA  

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5001-2135- ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 3190.13 00 80.000,00 
    
13.392.5084-2113- PROMOÇÃO  DE   EVENTOS  ARTÍSTICOS   E     
                               CULTURAIS  3390.39 00 70.000,00 
 3390.39 83 21.000,00 
    

TOTAL 171.000,00 

 

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA  

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
13.122.5001-2410- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRA-     
                               TIVOS 3390.30 00 45.000,00 
 3390.33 00 25.000,00 
 3390.37 00 10.000,00 
    
13.392.5084-2113- PROMOÇÃO  DE   EVENTOS  ARTÍSTICOS   E     
                               CULTURAIS  3390.33 00 70.000,00 
 3390.33 83 21.000,00 
    

TOTAL 171.000,00 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 17

de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

Decreto nº   24.733 de 17 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1848/2003,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 103.000,00       (cento

e três mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  17

de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.104 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.366.5145-2279- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDU-     
                               CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3390.39 56 103.000,00 

        

TOTAL 103.000,00 

 

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.104 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.366.5145-2279- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDU-     
                               CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3390.36 56 103.000,00 

        

TOTAL 103.000,00 
 

Decreto nº 24.734 de 17 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, combinado com a Lei nº 7.433, de 07 de novembro
de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1807/2003,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00       (hum
milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.364.5001-2054- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-    
                               SINO SUPERIOR 3190.11 00 1.000.000,00 
    

TOTAL 1.000.000,00 

 

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5074-1413- AMPLIAÇÃO DO CAMPUS DA UNIVERSIDA-     
                               DE ESTADUAL DA PARAÍBA 4490.51 00 1.000.000,00 
    

TOTAL 1.000.000,00 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   17
de dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

(AG-5588  /  2003) João Pessoa,  17  de  dezembro  de  2003.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com o artigo 7º da Lei nº
6.308, alterada pela Lei nº 7.033/01,

R E S O L V E designar RODRIGO DUTRA ESCARIÃO, representante do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, na qualidade de
Suplente, em substituição a ANA MARIA PEREIRA DE ANDRADE, para compor o Conselho
Estadual de Recursos Hídricos.

Educação e Cultura
Secretarias de Estado

Portaria nº 4042 João Pessoa,    17    de   12   de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, NOEMI AZEVEDO DA SILVA, Professor,
Classificação Funcional 400.12, matrícula nº 141.833-6, com lotação fixada nesta Secretaria, do
cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental  Professora Ilza
de Almeida Ribeiro, no município do Conde.

UPG: 041                                UTB: 1055

Portaria nº 4043 João Pessoa, 17 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar NOEMI AZEVEDO DA SILVA, Professor, Classificação
Funcional 400.12, matrícula nº 141.833-6, com lotação fixada nesta Secretaria, para responder
pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora
Ilza de Almeida Ribeiro, Padrão A-2, na cidade do Conde, mediante retribuição correspondente a
80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 041                               UTB: 1055

Portaria nº  4040 João Pessoa, 17 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear LAUDENICE NASCIMENTO DE LIMA, Professor,
matrícula nº 82.621-9, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de
Vice-Diretor da Escola Estadual de Audiocomunicação, nesta Capital, mediante retribuição cor-
respondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de
agosto de 1991.

 UPG: 200                               UTB: 1115

Portaria nº  4038 João Pessoa, 17 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o art. 82, inciso II, da Lei Complemen-
tar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, CONCEIÇÃO DE MARIA PESSOA FELIX, Professor,
matrícula nº 136.531-2, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Diretor
da Escola Estadual de Audiocomunicação, nesta Capital.

 UPG:200                                UTB: 1115

Portaria nº  4039 João Pessoa, 17 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear LUCIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS, Profes-
sor, matrícula nº 66.732-3, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o
cargo de Diretor da Escola Estadual de Audiocomunicação, nesta Capital, mediante retribuição do
Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 200                              UTB: 1115

Portaria nº  4041 João Pessoa,      17     de      12    de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear CONCEIÇÃO DE MARIA PESSOA FELIX, Professor,
matrícula nº 136.531-2, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo
de Vice-Diretor da Escola Estadual de Audiocomunicação, nesta Capital, mediante retribuição
correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de
agosto de 1991.

 UPG: 200                               UTB: 1115
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Trabalho e Ação Social

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” - FUNDAC

Portaria Nº  474/03-GP João Pessoa, 15 de dezembro de 2003.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17, “a”, da Lei nº 3.815 de 25
de novembro de 1975.

RESOLVE
Designar os servidores: Ana Maria Soares de Melo e Silva, José Wallace Lins de

Oliveira, Ednalva Barreto Kiyotani, José Gilvan Herculano de Almeida e Rita Bernadeth Moura
Medeiros, para sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão técnica que irá elaborar um
Plano de Ação objetivando definir a situação dos Educadores Sociais contratados através do
Convênio FUNDAC / Lar da Criança, com prazo máximo de conclusão dos trabalhos em 10/01/
2004.

Gabinete da Presidência da FUNDAC em, 15 de dezembro de 2003.

Administração
PORTARIA Nº  828                                                       João Pessoa, 18 de dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 03057948-1,

 R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região, do servidor MARCOS TADEU LACERDA , Assessor, matrícula nº 131.755-5,
lotado na Secretaria da Educação e Cultura, sem ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01
(um) ano.

RESENHA Nº 1088/03 EXPEDIENTE DO DIA 15/12/2003

 O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS desta Diretoria,
DEFERIU  os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

RESENHA Nº 1090/2003 EXPEDIENTE DO DIA  15/12/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº 1091/2003 EXPEDIENTE DO DIA  15/12/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA  Nº 1078/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 16.12.03

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº 1079/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 16.12.03

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº 1080/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 16.12.03

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº 1099/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 16.12.03

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de  LICENÇA  POR  MOTI-
VO  DE  DOENÇA  EM  PESSOA DA FAMÍLIA:
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Segurança Pública

Portaria nº 443 /2003/SSP                                                   Em 15 de Dezembro  de 2003

 O SUPERINTENDENTE GERAL DA POLÍCIA CIVIL , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 061/2003/SSP, publicada no Diário
Oficial do Estado, edição de 16 de Janeiro de 2003,

 RESOLVE designar o servidor LÚCIO RODRIGUES DOS SANTOS, matrí-
cula nº 154.494-2, para a 1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , a fim de
prestar serviços na Delegacia de Atendimento ao Turista - DEATUR.

Portaria nº 1138 /2003/SSP Em 15 de Dezembro  de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 153, da Lei nº 4.273, de 21 de agosto de 1981 e,
tendo em vista a decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 054/2003/CPD, da
Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria.

 RESOLVE aplicar a pena disciplinar de 10 (dez) dias de suspensão a servidora
MARIA LINDALVA SARMENTO DANTAS , Delegada de Polícia Civil, Código GPC-601, ma-
trícula nº 088.384-1, lotada nesta  Secretaria, por infringência do disposto no artigo 131, inciso
XLVIII, do ESTATUTO DA POLÍCIA CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO, Lei nº 4.273/81,
conforme ficou constatado pelo Processo Administrativo Disciplinar acima especificado, da
Comissão Permanente de Disciplina desta Pasta.

Portaria nº 1139 /2003/SSP Em 16 /Dezembro/2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso de suas
atribuições legais,

 RESOLVE determinar a publicação no Diário Oficial do Estado, os resultados
finais dos Processos Administrativos Disciplinares,  instaurados por esta Pasta, na forma
abaixo especificada, que tiveram as decisões  pelo ARQUIVAMENTO:

·Processo Administrativo Disciplinar nº 035/2003/CPD/SSP, em desfavor
dos servidores Del. Pol. JORGE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, Delegado de Polícia
Civil, matrícula nº 076.972-0 e Del. Pol. JOSÉ ANSELMO DE LUCENA, Delegado de
Polícia Civil, matrícula nº 133.429-8;

· Processo Administrativo nº 011/2003/CPI/SSP, em desfavor do servidor
ANTÔNIO SOARES CAVALCANTE, motorista, matrícula nº 94.510-2.

EXTRATO DA ATA DA 11ª REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2003.

Objetivo: Análise e apreciação dos seguintes assuntos:
Veículos com placas clonadas e placas frias.
Comissão para elaborar o novo Regimento Interno deste Colegiado.

Análise dos Processos:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA N.º708/03-DS João Pessoa, 16 de dezembro de 2003.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I , da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o Processo
nº 016147/03-DETRAN;

 R E S O L V E:
 I–De acordo com o artigo 88, inciso II,  letra “b”,  da Lei Complementar nº 39/

85, converter em tempo de serviço, o pedido das licenças especiais, referente ao segundo qüinqüênio
após o primeiro decênio e primeiro qüinqüênio após o segundo decênio, período entre 07.03.1989
a 06.03.1994 e 07.03.1994 a 14.02.1998, com averbação, do servidor JOSÉ EUDSON
CAVALCANTI DE ANDRADE,  matrícula nº 3563-7, perfazendo o total de trezentos e ses-
senta dias;

 II –Encaminhar à Diretoria Administrativa, para providenciar através da D.R.H.,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº 709/03-DS João Pessoa, 17 de dezembro de 2003.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 015473/03–Sindicância nº
032/03-CPS;

R E S O L V E:
I–SUSPENDER as atividades do CENTRO DE FORMAÇÃO DE  CONDU-

TORES APRENDA FÁCIL, pelo período de quinze dias, com Sede à Rua Professora Maria
Augusta Mendonça, 6325 – Bondocongó II, localizada no município de Campina Grande, por
infrigência ao Artigo 20, inciso III , do Regulamento Para o Credenciamento dos Centros de
Formação de Condutores de Veículos Automotores, aprovado pela Portaria 103/99-DS.

II –Encaminhar à Diretoria de Operações para conhecimento e providências
cabíveis.

PORTARIA Nº 710/03-DS João Pessoa, 17 de dezembro de 2003.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 015049/03–Sindicância nº
029/03-CPS;

R E S O L V E:
I–SUSPENDER as atividades do CENTRO DE FORMAÇÃO DE  CONDU-

TORES SANTANA, pelo período de trinta dias , com Sede à Avenida Floriano Peixoto, 1054 -
Centro, localizada no município de Campina Grande, por infrigência ao Artigo 20, incisos II  e III ,
do Regulamento Para o Credenciamento dos Centros de Formação de Condutores de Veículos
Automotores, aprovado pela Portaria 103/99-DS.

II –Encaminhar à Diretoria de Operações para conhecimento e providências
cabíveis.

PORTARIA Nº 711/03-DS João Pessoa, 17 de dezembro de 2003.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 015049/03–Sindicância nº
029/03-CPS;

R E S O L V E:
I–SUSPENDER as atividades do CENTRO DE FORMAÇÃO DE  CONDU-

TORES POINT LTDA, pelo período de quinze dias, com Sede à Rua Vigolvino Wanderley, 214
– Centro, localizada no município de Campina Grande, por infrigência ao Artigo 20, incisos II  e
III , do Regulamento Para o Credenciamento dos Centros de Formação de Condutores de Veículos
Automotores, aprovado pela Portaria 103/99-DS.

II –Encaminhar à Diretoria de Operações para conhecimento e providências
cabíveis.

PORTARIA Nº 712/03-DS João Pessoa, 17 de dezembro de 2003.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I , da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 007212/03-Sindicância nº 031/
03-CPS /DETRAN;

 R E S O L V E:
I -Aplicar penalidade de cinco dias de suspensão, ao servidor FABIAN

COMBERLANG DE QUEIROZ BARBOSA , matrícula nº3647-1, Agente de Atividade Admi-
nistrativa e FRANCISCO PEDRO DA SILVA , matrícula nº 3400-2, Artífice, funcionários do
Quadro de Pessoal Permanente deste Departamento lotado nesta Sede, por infração à disposição
do artigo 257, inciso VI , da Lei Complementar nº 39/85.

II -Encaminhar à Diretoria Administrativa, para providenciar através da D.R.H.,
as devidas anotações.

PORTARIA n.º 098/2003-ASSEJUR

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

 R E S O L V E  designar o Bel. JORGE EDUARDO DA SILVA,  Advogado do
Quadro Permanente do  DETRAN/PB, matrícula nº 3149-6, inscrito na OAB/PB sob o nº 5.233,
para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, na AÇÃO
ANULATÓRIA, processada sob nº 200.2002.368.437-2, junto ao 2ª Vara  da Fazenda desta
Capital/PB, ajuizada por MARCOS ANTONIO AMARAL LINS,  podendo praticar todos os
atos que sejam necessário ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
Instância ou Tribunal, até o seu final.

 PUBLIQUE-SE   e
 DÊ-SE CIÊNCIA.
João Pessoa, 16 de dezembro de 2003.
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RESENHA nº 034/03-DS

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, DEFERIU os seguintes pedidos de
LICENÇA ESPECIAL , de acordo com o artigo 139, parágrafo único, da Lei Complementar
nº 39/85, na forma descrita abaixo:

João Pessoa, 16 de dezembro de 2003.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN
C I P A I

EDITAL DE NOTIFICACAO NO. 0020/2003

O  DIRETOR SUPERINTENDENTE  DO  DETRAN/PB,  POR INTERMEDIO  DA CIPAI -
CENTRAL DE CONTROLE E INSTRUCAO  DE PROCESSOS DE AUTOS DE INFRACOES DE
TRANSITO,  NOTIFICA  OS PROPRIETARIOS E/OU CONDUTORES DOS VEICULOS  DE
PLACAS ABAIXO DESCRITAS, DE CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECEM OS
ARTI GOS 256 E 282 DA LEI 9.503 DE 23/09/1997,  COMBINADO COM O ARTIGO 1O.,
PARAGRAFO UNICO, INCISO IV DA RESOLUCAO 829/1997 DO CONTRAN, PARA APRE
SENTAR DEFESA  SE ASSIM DESEJAREM,  CONTRA APLICACAO  DE PENALIDADE DE
DE MULTA,  NUM PRAZO MAXIMO DE 30 DIAS  A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO
DESTE EDITAL.

PORTARIA Nº 704/03-DS João Pessoa, 11 de dezembro de 2003.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

 CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 015951/03, deste Departa-
mento e o que dispõe o Artigo 263, § 1º do CTB;

R E S O L V E:

I -CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação–C.H.N da condutora ELBA
DOS SANTOS MORAIS, portador da C.N.H. nº 012163306/PB, P.G.U. nº 180527460, Cate-
goria “B”:

II -Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, aos Senhores
Secretário da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos
Departamentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de
Trânsito (CIRETRANs), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia
Militar do Estado e Delegados de Polícia deste Estado.

PORTARIA n.º 095/2003-ASSEJUR

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

 R E S O L V E  designar o Bel. JORGE EDUARDO DA SILVA,  Advogado do
Quadro Permanente do  DETRAN/PB, matrícula nº 3149-6, inscrito na OAB/PB sob o nº 5.233,
para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, na AÇÃO
PRECATÓRIA CITATÓRIA CÍVEL, processada sob nº 200.2003.054.136-7, junto ao 16ª Vara
Cível desta Capital/PB, ajuizada por EDVAN DE AQUINO AGUIAR,  podendo praticar todos os
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atos que sejam necessário ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
Instância ou Tribunal, até o seu final.

 PUBLIQUE-SE   e
 DÊ-SE CIÊNCIA.
 João Pessoa, 15 de dezembro de 2003.

PORTARIA n.º 096/2003-ASSEJUR

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

 R E S O L V E  designar o Belª. GIORDANA MEIRA DE BRITO,  Advogado
do Quadro Comissionado do  DETRAN/PB, matrícula nº 0930-0, inscrito na OAB/PB sob o nº
10975, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, na
AÇÃO CAUTELAR, processada sob nº 2003.82.00.009694-4, junto ao 1ª Vara  Federal da Seção
Judiciária da Paraíba, ajuizada pelo SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL,  podendo praticar todos os atos que sejam necessário ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

 PUBLIQUE-SE   e
 DÊ-SE CIÊNCIA.
 João Pessoa, 15 de dezembro de 2003.

RESENHA nº 032/03-DS

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, DEFERIU os seguintes pedidos de
LICENÇA ESPECIAL , de acordo com o artigo 139, parágrafo único, da Lei Complementar
nº 39/85, na forma descrita abaixo:

João Pessoa, 09 de dezembro de 2003.

RESENHA nº 033/03-DS

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, DEFERIU os seguintes pedidos de
LICENÇA ESPECIAL , de acordo com o artigo 139, parágrafo único, da Lei Complementar
nº 39/85, na forma descrita abaixo:

João Pessoa, 15 de dezembro de 2003.

Extraordinária do Meio Ambiente dos
Recursos Hídricos e Minerais

SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

 PORTARIA nº 133/2003/DS/SUDEMA                         João Pessoa, 09 de dezembro de 2003.

 O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA  – SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos
15,  Incisos I, II, III e XI  do Decreto Estadual n° 12.360, de 20 de janeiro de 1988.

 I – Os dispositivos insertos na Constituição Federal de 1988, em especial, artigo
225, que qualificam o meio ambiente como sendo bem de uso comum do povo, indispensável á
sadia qualidade de vida, devendo ser preservado, para as presentes e futuras gerações;

 II – a necessidade da orientação e fiscalização dos loteamentos existentes  na
APA de Tambaba Município do Conde.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Criar Comissão para análise dos aspectos técnicos e jurídicos, dos
loteamentos existentes na APA de Tambaba Município do Conde, objetivando os empreendedo-
res, bem como a Administração Pública, na adoção das providências pertinentes ao licenciamento
ambiental.

 Artigo 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: JOSECELIA
RANGEL DE PONTES, CEA, CARLOS ANTONIO GOMES SANTIAGO , APA de Tambaba,
MARIA BETANIA MATOS DE CARVALHO , GERCO, ROBERTO CORREA DE ALMEIDA ,
CCA e MICHEL PEREIRA BARRETO , PROJUR, para sob a presidência do primeiro, no prazo
de 60(sessenta) dias analisar os aspectos técnicos e jurídicos, da situação loteamentos existentes
na APA de Tambaba Município do Conde.

 Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Finanças
PORTARIA Nº 651/GSF, de 10 de dezembro de 2003.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 63, inciso XIX, do Decreto no 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no inciso III, do art. 6º do Decreto nº 24. 431, de 29 de setembro de 2003, publicado no DOE em
30/09/2003,

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que o Demonstrativo das receitas auferidas no exercício,

previsto no inciso III, do art. 6º do Decreto nº 24. 431, de 29 de setembro de 2003, publicado no
DOE em 30/09/2003, será substituído pelo cálculo realizado com base nas informações contidas
nas declarações apresentadas pelo contribuinte, bem  como nas informações que dispuser.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.12.2003
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº 695/GSF,     de 28 de novembro de 2003.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS , usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 36, XIX,  do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e

Considerando  a necessidade de redução dos gastos de custeio da administração
estadual;

Considerando ainda, que, face à modernização tecnológica dos processos admi-
nistrativos, torna-se desnecessária a substituição onerosa dos servidores legalmente afastados;

RESOLVE:
I – Nas Férias, Licenças ou qualquer afastamento legal de Chefias de Cargos ou

Funções, símbolos DAS-4 a DAI-6, o Chefe imediato substituirá, cumulativamente, o servidor
afastado, de forma não onerosa para o tesouro estadual.

II – Para os casos de afastamento de servidores titulares de cargos ou funções,
símbolos DAS-1, DAS-2 e DAS-3, a substituição recairá em servidor de símbolo igual ou superior
ao do substituído, designado pelo Secretário das Finanças.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.12.2003
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 8 ° NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE POMBAL

PORTARIA N° 004/2003 Pombal, 08 de outubro de 2003.

O Coletor Estadual de Pombal, usando das atribuições que são conferidas pelo
art. 87, inciso V, do Decreto n° 11.921, de 27 de abrill de 1987, e tendo em vista o disposto no art.
140, § 3°, do RICMS, aprovado pelo Decreto n° 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) fez (fizeram) prova do pagamento do
débito ou do depósito da Importância reclamada peio Fisco,

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria;
II. Declarar a(s) f ma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS;
III. . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO PORTARIA Nº 004/2003.

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL
16.094.397-3 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

Pombal, 03 de setembro de 2003

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

PORTARIA N° 112/2003 João Pessoa, 13 de agosto de 2003

O DIRETOR DA RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto n° 11.921, de 27 de abril de
1987; e tendo em vista o disposto no art. 139, Parágrafo Único, inciso II, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no processo(s) número(s) , 0084232003-2 da
RRJP

Considerando que o(s) contribuinte(s) fez(fizeram) prova do pagamento
do débito ou do depósito da importância reclamada pelo Fisco;

RESOLVE:
I. REATIVAR, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria;
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA Nº 161032710

Inscrição Razão Social Logradouro Cidade               UF
16.103271-0     J. R. Noberto da Silva     Rua Ascendino Nórega, 00065    João Pessoa         PB
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

PORTARIA N° 114/2003 João Pessoa, 14 de agosto de 2003.

O DIRETOR DA RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto n° 11.921, de 27 de abril de
1987, e tendo em vista o disposto no art. 139, Parágrafo Único, inciso II, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) Processo(s) n.°(s) 0082972003-0, da
RRJP;

Considerandoque o(s)contribuinte(s) regularizou(regularizaram) os
motivos que motivaram sua suspensão;

RESOLVE:
I . REATIVAR,  a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria;
II . Declarar a(s) fuma(s) referidas) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA Nº 114/20003

Inscrição Razão Social            Logradouro Cidade               UF
16.097332-5     Eletrica Proxy Ltda     Rua Euclides Rodrigues                  João Pessoa         PB

           Oliveira, 00109

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 1° NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA NO 015/2002-CEC Cabedelo, 19 de agosto de 2003

O Coletor Estadual de Cabedelo, usando das atribuições que são conferidas
pelo Art. 87, inciso V, do Decreto n0 11,921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no Art. 137, § 70, inciso II, do RICMS, aprovado pelo Decreto n0 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) n0(s) 524/2003-CEC,
Considerando que os contribuintes em anexo a esta Portaria, na falta de

recolhimento do ICMS, por mais de dois períodos de referência, apurada através de
ação fiscal ou em conta-corrente, e quando os créditos fiscais correspondentes às
saídas dos períodos tenham sidos destinados a contribuintes do imposto;

RESOLVE:
I. SUSPENDER,’ex-offício”, a(s) inscrição (ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II. Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos
no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 015/03 - CEC

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 3 ° NÚCLEO REGIONAL

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA N. 0 001280-2/2003 Campina Grande, 29 de setembro de 2003

O Diretor da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto n° 11.921, de 27 de abril de 1987,
e tendo em vista o disposto no art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1° e 2°, do RICMS, aprovado pelo
Decreto n° 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) d(s) 017602-5/2003.
Considerando que através de processo administrativo tributário regu-

lar, ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta Portaria, não mais
exerce(m) suas atividades no local da inscrição e não solicitou(solicitaram) retificação
em sua ficha cadastral por mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:
I. CANCELAR, “ex-offício”,  a(s) inscrição (inscrições); e o uso de talonários de

notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;
II . Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos

no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA Nº 001280-2/2003
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Portaria n.º 840/ 2003 – DPEP / GDPGA                       João Pessoa, 10 de dezembro de 2003.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE  designar o Defensor Público ANTÔNIO ALBERTO COSTA BATIS-
TA, Símbolo DP-3, matrícula nº 79.833-9, titular da 1ª Defensoria Pública do 2º Juizado Especial
Misto da Comarca da Capital, para exercer suas funções, provisoriamente, na 1ª Defensoria
Pública da Comarca de Cuité, até ulterior deliberação.

 Publique-se.
Cumpra-se.

Publicado no D.O. 11/12/2003.
Republicar por Incorreção.

Portaria n.º 851/2003/DPEP - GDPGA              João Pessoa, 16 de dezembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir da data da publicação, referentes ao Plantão Forense de julho/2001, a
Defensora Pública BERTHEZENE BARROS DA CUNHA LIMA MARTINS, Símbolo DP-2,
matrícula nº 108.843-2, com exercício na 7ª Vara de Família da Comarca da Capital. (Processo nº
2.372/2003/DPEP-GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado

Campina Grande, 29 de setembro de 2003.


